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PROSTITUIÇÃO in
fantil, uniões pre
maturas e gravi
dezes precoces são 
algumas preocupa -

ções que tendem a agravar
-~e na cidade de Narnpula, o 
que preocupa, sobremaneira, 
o Departamento da Crian -
ça, na Direcção Provincial 
do Género, Criança e Acção 
(DPGCAS). 

_O departamento lamenta 
ainda o aumento de casos de 
violência doméstica e abuso 
contra a criança, fa.ctores que 
muitas vezes minam o futuro 
da pequenada. 

O chefe do Departamento 

da Criança na Direcção Pro
vincial do Género, Criança 
e Acção Social de Narnpula, 
Augusto Mário, destacou o 
impacto negativo destes fe 
nómenos na sociedade, afir
mando que os mesmos di
ficultam o desenvolvimento 
das comunidades. 

A prostituição infantil 
regista-se principalmente no 
período nocturno, altura em 
que esta camada social se fixa 
em algumas ruas e avenidas 
da cidade de Narnpula, consi
deradas férteis para a prática 
da actividade, recebendo em 
troca míseras quantias. 

Aliás, outros locais da 
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urbe em que se registam es
tes casos têm sido as casas de 
pasto, geralmente frequen
tadas por esta camada social, 
resultando disso casos de vio
lação sexual. 

' Entretanto, segundo dis
se o interlocutor, o Governo 
promete continuar a intensi
ficar medidas para combater 
estes males que têm estado a 
afectar as crianças e raparigas 
na sua maioria. 

"Nós corno Governo va
mos continuar a lutar para 
que estes problemas sejam 
eliminados de modo que as 
crianças e raparigas cresçam 
e . possam contribuir para o 

desenvolvimento do país", 
prometeu Augusto Mário, 
assegurando que a promo
ção da equidade de género 
constitui um dos desafios do 
Governo através do sector 
que dirige para os próximos 
tempos. 

O chefe do Departamento 
da Criança na Direcção Pro
vincial do Género, Criança e 
Acção Social de Narnpula pe
diu o envolvimento e esforço 
conjugado entre as lideranças 
comunitárias e a sociedade 
no geral no sentido de serem 
mais vigilantes contra quais
quer actos que possam preju -
dicar a criança e a rapariga. 


